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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de José Bonifácio garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.josebonifacio.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.josebonifacio.dioe.com.br

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.josebonifacio.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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LEI COMPLEMENTAR nº. 0006/2015.
DISPÕE SOBRE ISENÇÃO 
TRIBUTÁRIA ÀS ENTIDADES DE 
UTILIDADE PÚBLICA E ENTIDADES 
DE CARÁTER RELIGIOSO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR DO PROJETO DE LEI: PODER EXECUTIVO

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

ART. 1º- Ficam as entidades sem fins lucrativos 
e reconhecidas como de utilidade pública pelo Poder 
Público Municipal através de lei, e as entidades de caráter 
religioso isentas dos tributos municipais. 

ART. 2º- Para fazer jus ao benefício do art. 1º, a 
entidade deve possuir alvará de funcionamento fornecido 
pelo município, e funcionar de acordo com o disposto na 
respectiva legislação regulamentar estadual e federal que 
regulamenta seu ramo de atuação.

ART. 3º- Não se aplica a isenção de que trata esta lei às 
tarifas e taxas referentes ao serviço de água e esgoto e ao 
item “II – SERVIÇOS DIVERSOS” constante do Decreto, 
anualmente editado, que fixa os valores referentes aos 
serviços de expediente e serviços diversos. 	

ART. 4º- Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 01 de janeiro de 
2015, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 

“João Felix de Mendonça”, aos 21 de outubro de 2015.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra-se registrada às fls. 128, do livro nº. 
20, iniciado em 05 de janeiro de 2015.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

Código Localizador: E+76XBBT

LEI nº. 3824/2015.

INCLUI A CAMPANHA DE 
PREVENÇÃO AO CÂNCER 
DE MAMA DENOMINADA 
MUNDIALMENTE DE “OUTUBRO 
ROSA” NO CALENDÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

AUTOR DO PROJETO DE LEI: CÁSSIO ELMO 
GONÇALVES GALLO

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

ART. 1º- Fica incluída no calendário oficial de datas 
e eventos do Município, a campanha de prevenção do 
câncer de mama denominada mundialmente de “Outubro 
Rosa” a ser realizada anualmente durante o mês de 
outubro, com o objetivo de sensibilizar a população 
quanto à importância da prevenção primária e secundária 
do câncer de mama.

Parágrafo Único - O símbolo da campanha aludida no 
caput deste artigo será “um laço” na cor rosa.

ART. 2º- Durante o mês de campanha, o objetivo 
será divulgar os direitos assegurados pela Lei Federal 
nº. 11.664, de 29 de abril de 2008, que dispõe sobre 
a efetivação de ações de saúde que assegurem a 
prevenção, a detecção, o tratamento e o acompanhamento 

PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Leis
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dos cânceres do colo uterino e de mama, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde - SUS, mediante organização 
e participação voluntária de médicos, profissionais da 
saúde e da população interessada, incentivando-se a 
instalação de iluminação cor de rosa na parte externa dos 
prédios públicos, dentre outros de relevante importância 
e grande fluxo de pessoas.

ART. 3º- As despesas decorrentes do cumprimento 
desta lei correrão por conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento do Executivo, aprovado para 
o respectivo exercício financeiro, suplementadas se 
necessário. 

ART. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 21 de outubro de 2015.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra-se registrada às fls. 125, do livro nº. 
20, iniciado em 05 de janeiro de 2015.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

Código Localizador: J0O3LGMA

LEI nº. 3825/2015.
INCLUI A CAMPANHA DE 
PREVENÇÃO AO CÂNCER DE 
PRÓSTATA E DE PROMOÇÃO 
DA SAÚDE DO HOMEM, 
DENOMINADA DE “NOVEMBRO 
AZUL” NO CALENDÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

AUTOR DO PROJETO DE LEI: CÁSSIO ELMO 
GONÇALVES GALLO

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

ART. 1º- Fica incluída no calendário oficial de datas 
e eventos do Município, a campanha de prevenção ao 
Câncer de Próstata e de Promoção da Saúde do Homem, 
denominada de “NOVEMBRO AZUL” a ser realizada 
anualmente durante o mês de novembro, com o objetivo 
de sensibilizar a população quanto à importância da 
prevenção ao Câncer de Próstata e de Promoção da 
Saúde do Homem.

Parágrafo Único - O símbolo da campanha aludida no 
caput deste artigo será “um laço” na cor azul.   

ART. 2º- As ações serão realizadas a cada mês de 
novembro e ficarão a cargo da Secretaria Municipal de 
Saúde, fazendo parte do calendário anual de realizações 
da Pasta.

ART. 3º- A Secretaria Municipal de Saúde realizará 
a cada ano a critério dos gestores, em cooperação com 
o Ministério da Saúde, com a Secretaria de Estado da 
Saúde, com a iniciativa privada, com entidades civis 
e organizações profissionais e científicas, campanhas 
de esclarecimento e incentivo à realização de exames 
preventivos para a detecção do câncer de próstata, assim 
como para outras doenças que acometem primordialmente 
a população masculina.

ART. 4º- As despesas decorrentes do cumprimento 
desta lei correrão por conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento do Executivo, aprovado para 
o respectivo exercício financeiro, suplementadas se 
necessário.

ART. 5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 21 de outubro de 2015.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra-se registrada às fls. 126 e 127, do 
livro nº. 20, iniciado em 05 de janeiro de 2015.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada
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Código Localizador: J0O3LGMA

LEI nº. 3826/2015.
DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

AUTOR DO PROJETO DE LEI: PODER EXECUTIVO

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

ART. 1º- Fica aberto na Contabilidade da Prefeitura 
Municipal de José Bonifácio, um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 2.292.389,87 (Dois milhão, 
duzentos e noventa e dois mil, trezentos e oitenta e nove 
reais e oitenta e sete centavos), distribuído nas seguintes 
dotações:-

02 PREFEITURA

02.01 GABINETE DO 
PREFEITO

02.01.01 GABINETE DO 
PREFEITO E 
DEPENDÊNCIAS

04.122.0041.2002.0000 Manutenção do 
Gabinete do Prefeito e 
Dependências

3.1.90.11.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil

172,80

02.02 SECRETARIA DA 
CIDADANIA E AÇÃO 
SOCIAL

02.02.02 DEPARTAMENTO DA 
PROMOÇÃO SOCIAL

08.244.0145.2007.0000 A t i v i d a d e s 
D e p a r t a m e n t o 
Promoção Social

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 4.250,00

02.02.03 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0149.2011.0000 Manutenção das 
Despesas do Albergue 
Noturno

3.1.90.11.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil

1.400,00

02.03 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

02.03.02 ALMOXARIFADO

04.122.0056.2026.0000 Manutenção do Setor 
Almoxarifado

3.3.90.11.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil

12.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

15.000,00

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 88.700,00

02.03.03 SECRETARIA

04.122.0043.2005.0000 Manutenção dos 
Serviços da Secretaria e 
Administração

3.1.90.11.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil

20.000,00

02.04 S E C R E T A R I A 
DE FINANÇAS, 
CONTABILIDADE E 
PLANEJAMENTO

02.04.01 DIRETORIA DE 
FINANÇAS

04.123.0051.2027.0000 Manutenção da 
Diretoria de Finanças e 
Tesouraria

3.1.90.01.00 A p o s e n t a d o r i a s , 
Reserva Remunerada e 
Reformas

8.950,00

3.1.90.03.00 Pensões do RPPS e do 
Militar

493,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil

16.000,00

02.05 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES 

02.05.01 ENSINO INFANTIL

12.365.0256.2029.0000 Manutenção de Creches 
e Pré - Escolas 

3.1.90.11.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil

420.892,50

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 16.800,00
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3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

3.100,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 35.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica

35.000,00

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 38.700,00

02.05.02 E N S I N O 
FUNDAMENTAL 

12.361.0236.2030.0000 Manutenção do Ensino 
Fundamental 

3.1.90.11.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil

12.500,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica

20.000,00

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 32.950,00

12.361.0237.2031.0000 Manutenção do 
Transporte de Alunos

3.1.90.11.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil

27.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 43.900,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Física

7.100,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica

13.000,00

02.05.07 SERVIÇOS DE 
CULTURA

13.392.0276.2036.0000 Manutenção dos 
Serviços de Cultura

3.1.90.11.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil

11.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica

14.000,00

02.05.08 ENSINO SUPERIOR 

12.364.0251.2037.0000 Apoio ao Estuante 
Universitário

3.3.90.36.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Física 

176.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

31.000,00

12.364.0252.2038.0000 Manutenção do 
Transporte Universitário

3.1.90.11.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil

42.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 44.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 96.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica

40.000,00

02.05.09 SETOR DE 
ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO

12.306.0212.2039.0000 Distribuição da Merenda 
Escolar

3.1.90.11.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil

2.200,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 162.000,00

02.06 SECRETARIA DE 
SAÚDE

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

10.301.0181.2040.0000 Assistência Ambulatorial 
e Hospitalar

3.1.90.11.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil

30.000,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil 

110.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 200.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

86.000,00

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 35.400,00

02.07 SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS 

02.07.01 VIAS E 
L O G R A D O U R O S 
PÚBLICOS

15.452.0301.2044.0000 Manutenção e 
Conservação de Vias e 
Logradouros Públicos

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

24.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 30.000,00

02.07.02 LIMPEZA PÚBLICA 

17.512.0418.2045.0000 Manutenção dos 
Serviços de Limpeza 
Pública

3.1.90.11.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil

46.000,00
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3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

52.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 64.000,00

02.07.03 S E R V I Ç O S 
FUNERÁRIOS

15.452.0302.2046.0000 Manutenção dos 
Serviços Funerários

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

3.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica

5.000,00

02.07.05 SERVIÇO DE 
ESTRADAS DE 
RODAGEM MUNICIPAL

26.782.0596.2048.0000 Operação e Manutenção 
do Serviço de Estradas 
de Rodagem Municipal

3.3.90.30.00 Material de Consumo 100.000,00

02.07.06 CORPO DE 
BOMBEIROS 

06.182.0111.2050.0000 Manutenção dos 
Serviços de Corpo de 
Bombeiros 

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 600,00

02.07.07 SERVIÇOS DE 
TRÂNSITO

06.181.0107.2051.0000 Sinalização e Apoio a 
Fiscalização do Trânsito

3.3.90.30.00 Material de Consumo 15.281,57

TOTAL 2.292.389,87

ART. 2º- O Crédito Adicional Suplementar aberto 
na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de anulação parcial das seguintes dotações:-

I - R$ 2.151.108,30 - Anulação parcial das seguintes 
dotações:

02 PREFEITURA

02.01 GABINETE DO 
PREFEITO

02.01.01 GABINETE DO 
PREFEITO E 
DEPENDÊNCIAS

04.122.0041.2002.0000 Manutenção do 
Gabinete do Prefeito e 
Dependências

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas 
com locomoção

3.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 

2.088,00

02.01.04 ASSESSORIA TÉCNICA 
JURÍDICA

04.122.0042.2003.0000 Manutenção da 
Assessoria Técnica 
Jurídica

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 5.991,49

02.02 SECRETARIA DA 
CIDADANIA E AÇÃO 
SOCIAL

02.02.01 FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE

08.244.0147.2006.0000 Manutenção do Fundo 
Social de Solidariedade

3.3.90.30.00 Material de Consumo 8.767,70

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

17.752,00

02.02.02 DEPARTAMENTO DA 
PROMOÇÃO SOCIAL

08.244.0145.2007.0000 Atividades do 
Departamento da 
Promoção Social

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil

42.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 20.000,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

2.000,00

3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 3.670,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 

2.418,00

02.02.03 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.241.0131.2012.0000 Assistência e Apoio aos 
Idosos

3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 9.000,00

08.243.0141.2008.0000 Manutenção das 
Despesas do Conselho 
Tutelar

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil

8.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.939,70

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

10.000,00

08.243.0141.2009.0000 Manutenção do Fundo 
Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente

3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.284,00
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08.244.0149.2011.0000 Manutenção das 
Despesas do Albergue 
Noturno

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

4.900,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 8.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

3.000,00

02.03 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

02.03.02 ALMOXARIFADO

04.122.0056.2026.0000 Manutenção do Setor 
Almoxarifado

3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 5.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente

10.633,60

02.03.03 SECRETARIA

04.122.0043.2005.0000 Manutenção dos 
Serviços da Secretaria de 
Administração

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

43.000,00

3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 7.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente

775,46

02.04 S E C R E T A R I A 
DE FINANÇAS, 
CONTABILIDADE E 
PLANEJAMENTO

02.04.01 DIRETORIA DE 
FINANÇAS

04.123.0051.2027.0000 Manutenção de Diretoria 
de Finanças e Tesouraria

3.1.90.13.00 Obrigações Patrimoniais 150.000,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

34.000,00

3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 5.680,97

3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.446,00

28.843.0000.0101.0000 Amortização do Principal 
de Dívidas Contratadas

4.6.90.71.00 Principal da Dívida 
Contratual Resgatada

380.000,00

02.04.02 TRIBUTAÇÃO

04.129.0051.2028.0000 Manutenção dos Serviços 
de Tributação

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil

30.000,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

47.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 12.710,00

02.05 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES

02.05.02 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0236.2030.0000 Manutenção do Ensino 
Fundamental

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

24.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 122.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física

70.000,00

12.361.0237.2031.0000 Manutenção do 
Transporte de Alunos

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

27.000,00

02.05.05 EDUCAÇÃO FÍSICA E 
DESPORTO

27.812.0617.1009.0000 Reforma de Poliesportivo 
e Campo de Futebol

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 4.908,00

3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 6.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

2.000,00

02.05.07 SERVIÇOS DE CULTURA

13.392.0276.2036.0000 Manutenção dos Serviços 
de Cultura 

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

3.000,00

02.05.08 ENSINO SUPERIOR

12.364.0252.2038.0000 Manutenção do 
Transporte Universitário

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

30.000,00

02.05.09 SETOR DE 
ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO

12.306.0212.2039.0000 Distribuição da Merenda 
Escolar

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

4.500,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente

10.256,00

02.06 SECRETARIA DE SAÚDE

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

10.301.0181.2040.0000 Assistência Ambulatorial e 
Hospitalar

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas 
com locomoção

3.000,00
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10.301.0181.2043.0000 Convênio do SAMU 
Regional - Município de 
São José do Rio Preto - 
SP

3.3.40.41.00 Contribuições 209.000,00

02.07 SECRETARIA DE OBRAS 
E SERVIÇOS

02.07.01 VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS

15.451.0296.1014.0000 Pavimentação e 
Remodelação de Vias 
Urbanas

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 6.087,00

02.07.02 LIMPEZA PÚBLICA

15.512.0418.2045.0000 Manutenção dos Serviços 
de Limpeza Pública

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

64.000,00

02.07.04 SERVIÇOS DE ÁGUA E 
ESGOTOS

17.512.0416.2047.0000 Manutenção dos Serviços 
de Água e Esgotos

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil

24.000,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

8.000,00

02.07.05 SERVIÇO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM 
MUNICIPAL

26.782.0596.2048.0000 Operação e Manutenção 
do Serviço de Estradas de 
Rodagem Municipal

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixa - Pessoal Civil

42.000,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

22.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

100.000,00

02.07.06 CORPO DE BOMBEIROS

06.182.0111.2050.0000 Manutenção dos Serviços 
de Corpo de Bombeiros

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil

69.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 38.000,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

30.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 45.000,00

02.07.07 SERVIÇOS DE 
TRÂNSITO

06.181.0107.2051.0000 Sinalização e Apoio a 
Fiscalização do Trânsito

3.3.90.30.00 Material de Consumo 30.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

14.900,00

02.08 SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

02.08.01 S E R V I Ç O S 
A G R O P E C U Á R I O , 
COMÉRCIO E 
INDUSTRIA

04.122.0045.2052.0000 Manutenção dos 
Serviços Administrativos 
da Secretaria de 
D e s e n v o l v i m e n t o 
Econômico

3.3.90.30.00 Material de Consumo 8.178,72

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica

11.353,66

04.122.0045.2057.0000 Contribuição Associação 
Comercial Empresarial de 
José Bonifácio - ACEJB 

3.3.50.41.00 Contribuições 48.000,00

23.694.0551.2054.0000 Manutenção do Banco 
do Povo e Posto 
de Atendimento ao 
Trabalhador

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

2.500,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 7.400,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

3.194,00

90.00.00 Reserva de Contingência 

99.999.9999.0999.0000 Reserva de Contingência

9.9.99.99.00 Reserva de Contingência 167.774,00

TOTAL 2.151.108,30

II - R$ 64.000,00 - Excesso de Arrecadação a se 
verificar no exercício de Receitas do Convênio firmado 
com a Secretaria de Estado da Educação, objetivando o 
transporte de alunos da rede estadual de ensino.

III - R$ 6.000,00 - Excesso de Arrecadação a se 
verificar no exercício de Receitas de multas de trânsito.

IV - R$ 32.000,00 - Excesso de Arrecadação a se 
verificar no exercício de Receitas do Fundo Nacional 
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de Desenvolvimento da Educação - FNDE - Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

V - R$ 30.000,00 - Excesso de Arrecadação a se 
verificar no exercício de Receitas do Fundo Nacional de 
Saúde - FNS - Projeto Saúde da Família.

VI - R$ 9.281,57 - Superavit Financeiro apurado no 
balanço patrimonial de 2014 de recursos de multas de 
trânsito.

ART. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 21 de outubro de 2015.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra-se registrada às fls. 129 a 138, do 
livro nº. 20, iniciado em 05 de janeiro de 2015.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

Decretos

DECRETO nº. 2680/2015.

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO 
DO EXPEDIENTE NOS SETORES 
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

CONSIDERANDO que o dia 28 de Outubro é data 
consagrada às comemorações do “Dia do Servidor 
Público”; e

CONSIDERANDO que a transferência das 
comemorações do “Dia do Servidor Público” para o dia 30 
de Outubro se revela conveniente tanto para o servidor, 

como para a Administração Municipal.

D E C R E T A:- 	

ART. 1º- O expediente de trabalho do dia 28 de Outubro 
de 2015 (quarta-feira) nos Setores da Administração 
Pública Municipal será normal, ficando, em substituição, 
suspenso o expediente no dia 30 de Outubro de 2015 
(sexta-feira). 

Parágrafo Único - Ficam excluídos da suspensão do 
expediente, os serviços essenciais assim compreendidos: 
limpeza pública; cemitério; captação, operação e 
distribuição de água; cmeis municipais; alimentação e 
nutrição; e fiscalização externa, tudo conforme ordens de 
serviços específicas e plantões setoriais.

ART. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 14 de outubro de 2015. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 177, do 
Livro nº. 20, iniciado em 05 de janeiro de 2015.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

Código Localizador: J0O3LGMA

DECRETO nº. 2682/2015.
DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

D E C R E T A:- 	
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ART. 1º- Fica aberto na Contabilidade da Prefeitura 
Municipal de José Bonifácio, um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 379.400,00 (Trezentos 
e setenta e nove mil e quatrocentos reais), conforme 
autorizado nos termos da Lei Municipal nº. 3.826, de 21 
de outubro de 2015, distribuídos nas seguintes dotações:-

02 PREFEITURA

02.01 GABINETE DO 
PREFEITO

02.01.01 GABINETE DO 
PREFEITO E 
DEPENDÊNCIAS

04.122.0041.2002.0000 Manutenção do 
Gabinete do Prefeito e 
Dependências

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil

172,80

02.02 SECRETARIA DA 
CIDADANIA E AÇÃO 
SOCIAL

02.02.02 DEPARTAMENTO DA 
PROMOÇÃO SOCIAL

08.244.0145.2007.0000 Atividades Departamento 
Promoção Social

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 4.250,00

02.02.03 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0149.2011.0000 Manutenção das 
Despesas do Albergue 
Noturno

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil

1.400,00

02.03 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

02.03.02 ALMOXARIFADO

04.122.0056.2026.0000 Manutenção do Setor 
Almoxarifado

3.3.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil

12.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

15.000,00

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 88.700,00

02.03.03 SECRETARIA

04.122.0043.2005.0000 Manutenção dos 
Serviços da Secretaria e 
Administração

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil

20.000,00

02.04 S E C R E T A R I A 
DE FINANÇAS, 
CONTABILIDADE E 
PLANEJAMENTO

02.04.01 DIRETORIA DE 
FINANÇAS

04.123.0051.2027.0000 Manutenção da Diretoria 
de Finanças e Tesouraria

3.1.90.01.00 Aposentadorias, Reserva 
Remunerada e Reformas

8.950,00

3.1.90.03.00 Pensões do RPPS e do 
Militar

493,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil

16.000,00

02.05 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES 

02.05.01 ENSINO INFANTIL

12.365.0256.2029.0000 Manutenção de Creches 
e Pré - Escolas 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil

420.892,50

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 16.800,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

3.100,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 35.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica

35.000,00

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 38.700,00

02.05.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0236.2030.0000 Manutenção do Ensino 
Fundamental 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil

12.500,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica

20.000,00

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 32.950,00

12.361.0237.2031.0000 Manutenção do 
Transporte de Alunos

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil

27.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 43.900,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física

7.100,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica

13.000,00

02.05.07 SERVIÇOS DE 
CULTURA
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13.392.0276.2036.0000 Manutenção dos Serviços 
de Cultura

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil

11.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica

14.000,00

02.05.08 ENSINO SUPERIOR 

12.364.0251.2037.0000 Apoio ao Estuante 
Universitário

3.3.90.36.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 

176.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

31.000,00

12.364.0252.2038.0000 Manutenção do 
Transporte Universitário

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil

42.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 44.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 96.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica

40.000,00

02.05.09 SETOR DE 
ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO

12.306.0212.2039.0000 Distribuição da Merenda 
Escolar

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil

2.200,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 162.000,00

02.06 SECRETARIA DE 
SAÚDE

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

10.301.0181.2040.0000 Assistência Ambulatorial 
e Hospitalar

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil

30.000,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil 

110.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 200.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

86.000,00

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 35.400,00

02.07 SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS 

02.07.01 VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS

15.452.0301.2044.0000 Manutenção e 
Conservação de Vias e 
Logradouros Públicos

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

24.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 30.000,00

02.07.02 LIMPEZA PÚBLICA 

17.512.0418.2045.0000 Manutenção dos Serviços 
de Limpeza Pública

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil

46.000,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

52.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 64.000,00

02.07.03 S E R V I Ç O S 
FUNERÁRIOS

15.452.0302.2046.0000 Manutenção dos Serviços 
Funerários

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

3.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica

5.000,00

02.07.05 SERVIÇO DE 
ESTRADAS DE 
RODAGEM MUNICIPAL

26.782.0596.2048.0000 Operação e Manutenção 
do Serviço de Estradas 
de Rodagem Municipal

3.3.90.30.00 Material de Consumo 100.000,00

02.07.06 CORPO DE BOMBEIROS 

06.182.0111.2050.0000 Manutenção dos Serviços 
de Corpo de Bombeiros 

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 600,00

02.07.07 SERVIÇOS DE 
TRÂNSITO

06.181.0107.2051.0000 Sinalização e Apoio a 
Fiscalização do Trânsito

3.3.90.30.00 Material de Consumo 15.281,57

TOTAL 2.292.389,87

ART. 2º- O Crédito Adicional Suplementar aberto 
na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de anulação parcial das seguintes dotações:-

I - R$ 2.151.108,30 - Anulação parcial das seguintes 
dotações:

02 PREFEITURA

02.01 GABINETE DO 
PREFEITO
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02.01.01 GABINETE DO 
PREFEITO E 
DEPENDÊNCIAS

04.122.0041.2002.0000 Manutenção do 
Gabinete do Prefeito e 
Dependências

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas 
com locomoção

3.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 

2.088,00

02.01.04 ASSESSORIA TÉCNICA 
JURÍDICA

04.122.0042.2003.0000 Manutenção da 
Assessoria Técnica 
Jurídica

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 5.991,49

02.02 SECRETARIA DA 
CIDADANIA E AÇÃO 
SOCIAL

02.02.01 FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE

08.244.0147.2006.0000 Manutenção do Fundo 
Social de Solidariedade

3.3.90.30.00 Material de Consumo 8.767,70

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

17.752,00

02.02.02 DEPARTAMENTO DA 
PROMOÇÃO SOCIAL

08.244.0145.2007.0000 Atividades do 
Departamento da 
Promoção Social

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil

42.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 20.000,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

2.000,00

3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 3.670,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 

2.418,00

02.02.03 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.241.0131.2012.0000 Assistência e Apoio aos 
Idosos

3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 9.000,00

08.243.0141.2008.0000 Manutenção das 
Despesas do Conselho 
Tutelar

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil

8.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.939,70

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

10.000,00

08.243.0141.2009.0000 Manutenção do Fundo 
Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente

3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.284,00

08.244.0149.2011.0000 Manutenção das 
Despesas do Albergue 
Noturno

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

4.900,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 8.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

3.000,00

02.03 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

02.03.02 ALMOXARIFADO

04.122.0056.2026.0000 Manutenção do Setor 
Almoxarifado

3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 5.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente

10.633,60

02.03.03 SECRETARIA

04.122.0043.2005.0000 Manutenção dos 
Serviços da Secretaria de 
Administração

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

43.000,00

3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 7.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente

775,46

02.04 S E C R E T A R I A 
DE FINANÇAS, 
CONTABILIDADE E 
PLANEJAMENTO

02.04.01 DIRETORIA DE 
FINANÇAS

04.123.0051.2027.0000 Manutenção de Diretoria 
de Finanças e Tesouraria

3.1.90.13.00 Obrigações Patrimoniais 150.000,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

34.000,00

3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 5.680,97

3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.446,00

28.843.0000.0101.0000 Amortização do Principal 
de Dívidas Contratadas

4.6.90.71.00 Principal da Dívida 
Contratual Resgatada

380.000,00

02.04.02 TRIBUTAÇÃO
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04.129.0051.2028.0000 Manutenção dos Serviços 
de Tributação

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil

30.000,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

47.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 12.710,00

02.05 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES

02.05.02 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0236.2030.0000 Manutenção do Ensino 
Fundamental

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

24.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 122.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física

70.000,00

12.361.0237.2031.0000 Manutenção do 
Transporte de Alunos

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

27.000,00

02.05.05 EDUCAÇÃO FÍSICA E 
DESPORTO

27.812.0617.1009.0000 Reforma de Poliesportivo 
e Campo de Futebol

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 4.908,00

3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 6.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

2.000,00

02.05.07 SERVIÇOS DE 
CULTURA

13.392.0276.2036.0000 Manutenção dos Serviços 
de Cultura 

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

3.000,00

02.05.08 ENSINO SUPERIOR

12.364.0252.2038.0000 Manutenção do 
Transporte Universitário

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

30.000,00

02.05.09 SETOR DE 
ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO

12.306.0212.2039.0000 Distribuição da Merenda 
Escolar

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

4.500,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente

10.256,00

02.06 SECRETARIA DE 
SAÚDE

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

10.301.0181.2040.0000 Assistência Ambulatorial 
e Hospitalar

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas 
com locomoção

3.000,00

10.301.0181.2043.0000 Convênio do SAMU 
Regional - Município de 
São José do Rio Preto - 
SP

3.3.40.41.00 Contribuições 209.000,00

02.07 SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS

02.07.01 VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS

15.451.0296.1014.0000 Pavimentação e 
Remodelação de Vias 
Urbanas

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 6.087,00

02.07.02 LIMPEZA PÚBLICA

15.512.0418.2045.0000 Manutenção dos Serviços 
de Limpeza Pública

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

64.000,00

02.07.04 SERVIÇOS DE ÁGUA E 
ESGOTOS

17.512.0416.2047.0000 Manutenção dos Serviços 
de Água e Esgotos

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil

24.000,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

8.000,00

02.07.05 SERVIÇO DE 
ESTRADAS DE 
RODAGEM MUNICIPAL

26.782.0596.2048.0000 Operação e Manutenção 
do Serviço de Estradas 
de Rodagem Municipal

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixa - Pessoal Civil

42.000,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

22.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

100.000,00

02.07.06 CORPO DE BOMBEIROS

06.182.0111.2050.0000 Manutenção dos Serviços 
de Corpo de Bombeiros
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3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil

69.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 38.000,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

30.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 45.000,00

02.07.07 SERVIÇOS DE 
TRÂNSITO

06.181.0107.2051.0000 Sinalização e Apoio a 
Fiscalização do Trânsito

3.3.90.30.00 Material de Consumo 30.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

14.900,00

02.08 SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

02.08.01 S E R V I Ç O S 
A G R O P E C U Á R I O , 
COMÉRCIO E 
INDUSTRIA

04.122.0045.2052.0000 Manutenção dos 
Serviços Administrativos 
da Secretaria de 
D e s e n v o l v i m e n t o 
Econômico

3.3.90.30.00 Material de Consumo 8.178,72

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica

11.353,66

04.122.0045.2057.0000 Contribuição Associação 
Comercial Empresarial de 
José Bonifácio - ACEJB 

3.3.50.41.00 Contribuições 48.000,00

23.694.0551.2054.0000 Manutenção do Banco 
do Povo e Posto 
de Atendimento ao 
Trabalhador

3.1.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

2.500,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 7.400,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

3.194,00

90.00.00 Reserva de Contingência 

99.999.9999.0999.0000 Reserva de Contingência

9.9.99.99.00 Reserva de Contingência 167.774,00

TOTAL 2.151.108,30

II - R$ 64.000,00 - Excesso de Arrecadação a se 
verificar no exercício de Receitas do Convênio firmado 

com a Secretaria de Estado da Educação, objetivando o 
transporte de alunos da rede estadual de ensino.

III - R$ 6.000,00 - Excesso de Arrecadação a se 
verificar no exercício de Receitas de multas de trânsito.

IV - R$ 32.000,00 - Excesso de Arrecadação a se 
verificar no exercício de Receitas do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação - FNDE - Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

V - R$ 30.000,00 - Excesso de Arrecadação a se 
verificar no exercício de Receitas do Fundo Nacional de 
Saúde - FNS - Projeto Saúde da Família.

VI - R$ 9.281,57 - Superavit Financeiro apurado no 
balanço patrimonial de 2014 de recursos de multas de 
trânsito.

ART. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 21 de outubro de 2015. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 179 a 
188, do Livro nº. 20, iniciado em 05 de janeiro de 2015.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

Portarias

PORTARIA nº. 0074/2015, 
DE 16/10/2015.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc... 

RESOLVE:

ART. 1º- Constituir Comissão Municipal, para 
acompanhamento das atividades do convênio no 
Município de José Bonifácio no PROJETO ESTADUAL 
DO LEITE “ VIVA LEITE” , desenvolvido por meio de 
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convênio entre a Prefeitura Municipal de José Bonifácio 
e a Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de 
São Paulo, conforme disposto no Decreto n°. 44.569/99 
alterado pelo Decreto n°. 45.014/2000 e alterações 
posteriores, as seguintes representatividades:-

 

I - Titular - Silvia Maria de Castilho Laguna - RG 
n°. 6.812.688 – Representante da Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo;

- Suplente - Carlos Roberto Alves de Almeida - RG n°. 
6.942.886 – 4. 

II - Titular - Edna Terezinha Bigatão - RG n°. 7.725.297 
– 4 - Representante da Prefeitura Municipal na área da 
Saúde;

- Suplente - Vera Lucia Minto de Mendonça - RG n°. 
10.639.254 – 2. 

III - Titular – Silvana Cardoso Motta Vieira - RG n°. 
23.285.704 – 0, Representante do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente;

- Suplente – Fabiana Bassi Foglia - RG n°. 29.182.518 
– 7. 

		

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria Municipal nº. 038/2014, de 05 de junho 
de 2014.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 16 de outubro de 2015. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 081, livro 
nº. 20, iniciado em 05 de janeiro de 2015.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

Código Localizador: J0O3LGMA
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